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VITÓRIA, 24 de abril de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 3305/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 66/2019

Autoria:

SANDRO PARRINI

Ementa: Dispõe sobre o atendimento preferencial ás pessoas com fibromialgia nos locais
que especifica e dá outras providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Preliminar da Proposição

Ação realizada: Analisado
Descrição: Parecer anexo.

Próxima Fase: Comissões
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